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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2022 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 

Licitação e Procuradoria Jurídica do Município, exarado no presente processo administrativo, 

RATIFICA, para os devidos fins nos termos deste ato, autorizando a contratação da empresa 
SÓ MADEIRAS CONSTRUÇÕES ITA - EIRELI, CNPJ nº 29.792.754/0001-03, objetivando 

a aquisição de peças de eucalipto tratado para delimitação de terreno público na região de Cana 
Brava, zona rural do Município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 5.200,00 (cinco 

mil e duzentos reais), a serem pagos após entrega. Boa Vista do Tupim, 18 de janeiro de 2022. 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 

 

 
Ordem de Fornecimento nº 024/2022 DL  

 
 
 
OBJETO: Aquisição de peças de eucalipto tratado para delimitação de terreno público na região 

de Cana Brava, zona rural do Município de Boa Vista do Tupim, conforme proposta apresentada 
na Dispensa de Licitação nº 024/2022. 

 

Item Descrição Und. Quant. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total  

01 
Peça em madeira eucalipto tratado com 10 

a 12 cm x 2,2 metros 
Peça 162 30,00 4.860,00 

02 
Peça em madeira eucalipto tratado com 6 a 

8 cm x 3,0 metros 
Peça 10 34,00 340,00 

Valor Total  5.200,00 

 
EMPRESA: SÓ MADEIRAS CONSTRUÇÕES ITA - EIRELI. 

CNPJ: 29.792.754/0001-03 
ENDEREÇO: Avenida Ruy Barbosa nº 1.129, Bairro Escurinha, Itaberaba, Bahia, CEP: 

46.880-000 
VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

Boa Vista do Tupim, 20 de janeiro de 2022, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro – 
Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa VEIGA GASES LTDA 
EPP, CNPJ n°. 14.850.457/0001-08 para fornecimento de oxigênio medicinal para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim, que serão 
utilizados no hospital municipal, ambulâncias e PSF, para atendimento da população em 
tratamento de saúde ou deslocamento em ambulâncias pelo período de até 30 (trinta) dias, pelo 
valor total de R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais), para 
fornecimento de até 250 m³ de oxigênio medicinal, ao valor de R$ 21,50 (vinte e hum 
eais e cinquenta centavos) por m³, Boa Vista do Tupim, 19 de janeiro de 2022, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2022 
 
 

O Fundo Municipal de Saúde, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, torna 
público que firmou contrato nº 027/2022, originário da Dispensa de Licitação nº. 027/2022, com 
a empresa VEIGA GASES LTDA EPP, CNPJ n°. 14.850.457/0001-08 para fornecimento de 
oxigênio medicinal para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Boa Vista do Tupim, pelo período de 30 (trinta) dias que serão utilizados no hospital municipal, 
ambulâncias e PSF no atendimento da população em tratamento de saúde ou deslocamento em 
ambulâncias, pelo valor total de R$ 5.375,00 (cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais), 
cujo contrato terá validade  até 19 de fevereiro de 2022, vigorando a partir de sua assinatura. As 
despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2022 na dotação orçamentária referenciada no contrato. Assinam pela empresa Manoel Veiga 
Peleteiro Filho e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 
19 de janeiro de 2022. 
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